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Cantata� de� Natal� também� vai� encantar� os�
moradores�de�diversos�distritos
Além�das�decorações�e�atrações�fixas,�o�Magé�Luz�
oferecerá�uma�programação�especial,�que�fica�por�
conta�da�Cantata�de�Natal,�realizada�pelo�Coral�da�
Fundação.�As�apresentações�terão�início�no�dia�20�
de� dezembro� na� Igreja� Nossa� Senhora� dos�
Remédios� em� Mauá,� passando� pela� Praça� de�
Andorinhas�em�Santo�Aleixo�no�dia�21,�Praça�Dr.�
Nilo�Peçanha�em�Magé�no�dia�22,�e�culminando�na�
Praça�Montese,�em�Pau�Grande,�no�dia�23.�Todas�as�
apresentações�começarão�às�20�horas.
Este�evento�anual�tem�se�tornado�um�marco�na�
agenda� cultural� de�Magé,� atraindo� visitantes� de�
diversas� regiões� e� solidificando� a� posição� da�
cidade� como�um�destino�natalino� imperdível.�O�
Magé� Luz� não� é� apenas� uma� celebração� do�
espír i to � nata l ino, � mas � um� s ímbolo � do�
compromisso� da� cidade� com� a� comunidade,� a�
cultura�e�a�alegria�coletiva.

Em� uma� noite� inesquecível,� a� cidade� de� Magé�
celebrou�a�inauguração�do�Magé�Luz,�nesta�quarta-
feira�(13/12),�um�evento�que�transformou�a�Praça�
Montese,� situada� no� coração� do� bairro� de� Pau�
Grande,� em� um� cenário� deslumbrante� de� cores,�
luzes� e� emoção,� atraindo�moradores� e� visitantes�
para�celebrar�a�temporada�de�Natal.
A�grande�estrela�da�noite�foi�a�árvore�de�Natal,�que�
se�ergue�com�25�metros,�com�efeitos�visuais�que�
chama�a�atenção�logo�de�cara.�Além�disso,�a�Casa�
de� Papai� Noel� capturou� a� imaginação� dos�
presentes,� com� uma� simulação� de� neve� caindo�
sobre�a�estrutura�e�os�visitantes,�proporcionando�
uma�atmosfera�mágica�e�imersiva.
A�Vila�Natalina�do�Magé�Luz�não�se�limita�apenas�à�
árvore�e�à�Casa�do�Papai�Noel.�Visitantes�de�todas�as�
idades� foram� atraídos� pelo� túnel� de� luz,� que�
também�é�uma�das�atrações�mais� requisitadas�e�
pelas� instalações� luminosas,� além� de� cenários�
ideais�para�fotografias,�uma�praça�de�alimentação�

repleta� de� opções� variadas� e� um� carrossel,�
garantindo�diversão�e�alegria.
O� evento� contou� com� a� presença� da� primeira-
dama� Lara� Torres,� do� presidente� da� Câmara,�
Waldeck�Ferreira,�além�de�secretários�municipais�e�
vereadores.
População� feliz� e� animada� com� as� atrações� do�
Magé�Luz
Atrações�musicais�para�todos�os�gostos�vão�animar�
ainda�mais�o�Magé�Luz
A�programação�musical�é�um�dos�componentes�
do�Magé�Luz,�com�artistas�como�Marques�Freitas,�
que�fez�um�show�animado�e�emocionante�na�noite�
de�abertura�do�evento.�O�palco�do�Magé�Luz�ainda�
vai� receber�a�banda�Semente�do�Samba,�Michel,�
Matheus�Gama,�Rhaisa�Mozzer,� Trio�em�Fá,� Lipe,�
The�Blokes,�Davi�Araújo,�Aime�Braz� e� Rogério� se�
apresentando�até�7�de�janeiro.�O�grande�destaque�
desta� vasta� lista� de� atrações� será� o� show� do�
renomado�e�consagrado�Elymar�Santos�no�dia�23.

INAUGURAÇÃO�DO�MAGÉ�LUZ:�
UM�DESLUMBRANTE�ESPETÁCULO�DE�LUZES��

E�ALEGRIA�PARA�A�POPULAÇÃO
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LEI COMPLEMENTAR Nº 26, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

ALTERA a Tabela, o caput, inclui parágrafos no artigo 238 e acrescenta o Art. 238-A à 

Lei Complementar nº 1 de 2006 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes, APROVA e eu 

PREFEITO do Município SANCIONO a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1° A Tabela e o caput do artigo 238 da Lei Complementar nº 1 de 2006, passam a 

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 238. O valor, mensal, da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública será aquele estabelecido na tabela abaixo, que terá como Base de Cálculo o 

valor do consumo de energia elétrica de cada uma das unidades imobiliárias 

localizadas nos limites do território municipal, observadas as respectivas classes do 

estabelecimento de consumo, e no art. 239.

§ 3º A falta de repasse ou o repasse a menor da Contribuição pela concessionária, 

nos prazos previstos nesta Lei, implicará:

I - a incidência de multa moratória e juros de mora, nos mesmos índices e termos 

estabelecidos no art. 240;

II - a atualização monetária nos mesmos índices e frequência estabelecidos para os 

demais tributos no município de Magé.

§ 4º Quando apurado por meio de ação fiscal, fica a concessionária obrigada a pagar 

o valor da Contribuição, acrescida da multa prevista no art. 240 desta Lei e dos 

demais encargos moratórios, quando, por sua culpa, deixar de cobrá-la na fatura de 

energia elétrica.

§ 5º A concessionária fica obrigada a apresentar informações periódicas, nos termos 

estabelecidos no art. 238-A desta Lei, bem como qualquer informação de interesse 

da administração tributária, quando oficialmente solicitada.

§ 6º Os valores da tabela a que se refere o caput entrarão em vigor 90 (noventa) dias 

após a publicação desta Lei Complementar.”

Art. 3º Acrescenta o artigo 238-A. com a seguinte redação:

“Art. 238-A. Fica a concessionária, responsável tributária, obrigada a repassar os 

valores arrecadados de contribuição e apresentar ao fisco municipal, mensalmente, 

declaração eletrônica de contribuintes, com os respectivos valores da COSIP, até o 

10º dia do mês subsequente ao vencimento da fatura.

§ 1º A declaração eletrônica a que se refere o caput deste artigo contemplará, no 

mínimo, os dados cadastrais das unidades consumidoras, inclusive nome e 

CPF/CNPJ do titular, as classes e faixas de consumo de enquadramento, as 

informações mensais de consumo, seus respectivos débitos e os recolhimentos da 

COSIP, e quaisquer outros dados de interesse da administração tributária relativos a 

este tributo.

§ 2º As informações prestadas deverão respeitar as diretrizes de proteção de dados 

da LGPD, Lei Federal nº 13709/2018.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei n° 

1295/1997 e o inciso VI do art. 3º da Lei nº 2792/2023

MAGÉ, RJ, 21 de dezembro de 2023 - 458º ano da fundação da Cidade.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

Autoria: PODER EXECUTIVO

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 03/2023

Publicação: BIO EXTRA de 21.12.2023

(Processo nº 36432/2023)
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(...)“

Art. 2º Renumera o parágrafo único para § 1º e acrescenta os §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º ao 

artigo 238 da Lei Complementar nº 1/2006, com as seguintes redações:

“Art. 238. (...)

TABELA (...)

§ 1º (...)

§ 2º Fica atribuída à empresa concessionária de serviço público de distribuição de 

energia elétrica a responsabilidade tributária pela arrecadação e repasse ao 

Município de Magé os valores arrecadados da Contribuição, mediante condições que 

assegurem ao Município ampla fiscalização da arrecadação do tributo.



LEI Nº 2867, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

DÁ nova redação ao art. 5º e acrescenta o artigo 6º-A à Lei nº 2579, de 21 de abril de 

2021, que “Dispõe sobre a Estrutura Organizacional Básica e do Quadro Geral de 

Pessoal Comissionado do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Magé - IPMM” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes, APROVA e eu 

PREFEITO do Município SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1º O artigo 5º da Lei nº 2579, de 21 de abril de 2021, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:

“Art. 5º O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Magé - 

IPMM, terá a seguinte estrutura básica:

I - Órgãos Colegiados:

a) Conselho de Administração (CONAD);

b) Conselho Fiscal (CONFI).

II - Órgão Executivo:

a) Diretoria de Previdência Social (DPS).”

Art. 2º Acrescenta o artigo 6º-A à Lei nº 2579, de 21 de abril de 2021, com a seguinte 

redação:

“Art. 6º-A. O Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Magé – IPMM, será composto de 03 (três) membros, com seus 

respectivos suplentes, sendo 02 (dois) servidores efetivos da ativa e um 

representante dos servidores aposentados e dos pensionistas, cujo mandato será de 

dois anos, permitida uma recondução.

§ 1º Os representantes dos ativos serão indicados pelo chefe do Poder Executivo.

§ 2º O representante dos aposentados e pensionistas será indicado pelo Diretor 

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Magé 

- IPMM.

§ 3º O Conselho Fiscal elegerá, dentre os seus integrantes, o seu Presidente.

§ 4º Os servidores indicados para o Conselho Fiscal não serão afastados do cargo, 

tendo suas faltas abonadas nas ausências ao trabalho nos dias de reunião.

§ 5º O Conselho Fiscal funcionará extraordinariamente, quando convocado pelo seu 

Presidente, devendo reunir-se ordinariamente, mensalmente.

§ 6º Compete ao Conselho Fiscal:

I - elaborar o relatório mensal de atividades e encaminhá-lo ao Conselho Municipal de 

Administração para manifestação;

II - emitir parecer sobre os balancetes mensais e o balanço anual do IPMM;

III - analisar o conteúdo técnico dos anteprojetos relativos ao Plano Plurianual - PPA, 

à Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e à Lei Orçamentária Anual - LOA, a serem 

propostos pela Diretoria Executiva, encaminhando-os ao Conselho de Administração 

- CONAD para aprovação e acompanhamento de a sua execução;

IV - acompanhar a execução orçamentária anual;

V - fiscalizar a execução da Política Anual de Investimentos;

VI - fiscalizar a concessão e a manutenção dos benefícios previdenciários;

VII - fiscalizar a estrita aplicação da legislação previdenciária referentes aos Regimes 

Próprios de Previdência Social - RPPS;

VIII - requisitar documentos para o desempenho de suas atribuições junto à 

Presidência do RPPS municipal;

IX - realizar apontamentos sobre quaisquer inconsistências técnicas encontradas na 

gestão da Diretoria Executiva, apontando as medidas a serem adotadas para a sua 

correção;

X - opinar sobre assuntos de natureza econômica, financeira e contábil que lhes 

sejam submetidos pelo ao Conselho de Administração - CONAD ou pela Diretoria 

Executiva.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MAGÉ, RJ, 20 de dezembro de 2023 - 458º ano da fundação da Cidade.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

Autoria: PODER EXECUTIVO

Projeto de Lei nº 225/2023

Publicação: BIO EXTRA de 21.12.2023

(Processo nº 36354/2023)

LEI Nº 2868, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a conceder subsídio mensal aos serviços 

públicos de transporte coletivo municipal de passageiro urbano no âmbito do 

município de Magé e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes, APROVA e eu 

PREFEITO do Município SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1º Esta Lei autoriza a concessão de subsídio tarifário ao Transporte Público 

Coletivo Urbano de Passageiros no âmbito do município de Magé sob o regime de 

concessão ou permissão do serviço público, assegurando a modicidade das tarifas, a 

generalidade do transporte público coletivo e a preservação do equilíbrio econômico-

financeiro nos contratos de concessão ou permissão.

§ 1º Para fins desta Lei, subsídio tarifário é o aporte financeiro para custeio do serviço 

de transporte coletivo público de passageiros, com a finalidade de diminuir ou isentar 

o valor da tarifa pública cobrada dos usuários e incentivar a utilização do transporte 

público.

§ 2º A concessão de subsídio tarifário está em consonância com os princípios, 

diretrizes e objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana, instituída através da 

Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, fazendo prevalecer o interesse público, 

assegurando a modicidade das tarifas, priorizando o transporte público coletivo e 

promovendo a melhoria da mobilidade das pessoas nos deslocamentos dentro do 

território municipal.

§ 3° O subsídio de que trata o caput deste artigo será concedido pelo tempo que for 

necessário, contados a partir da publicação desta Lei e do cumprimento, pela 

concessionária, do expresso no contrato de concessão e seus aditivos.

Art. 2º O subsídio autorizado no art. 1º se dará mediante compensação financeira 

dos impactos decorrentes do custo real da tarifa e será pago mensalmente até o 

decimo quinto dia do mês subsequente à medição.

Art. 3º O déficit originado deverá ser coberto por receitas extratarifárias, receitas 

alternativas, subsídios orçamentários, subsídios cruzados intrassetoriais e 

intersetoriais provenientes de outras categorias de beneficiários dos serviços de 

transporte, dentre outras fontes, instituídos pelo poder público delegante, inclusive 

taxas e tarifas, criadas como outras fontes de custeio.

§ 1º A partir do início do pagamento do subsídio à concessionária, pela prestação dos 

serviços em atendimento às Ordens de Serviço emitidas, o seu valor mensal passará 

a ser calculado pela diferença entre o custo por quilometro rodado em todas as linhas 

em circulação e a receita auferida pela tarifa pública paga pelos usuários, acrescida 

de receitas extratarifárias ou acessórias.

§ 2º O valor do custo por quilometro rodado em todas as linhas em circulação será 

calculado em função do tipo/categoria de veículo em operação e seu respectivo ano 

de fabricação, conforme estabelecido no Anexo I.

§ 3º O preço público cobrado do usuário pelo uso do transporte público coletivo 

denomina-se tarifa pública, sendo instituída por ato específico do poder público 

outorgante anualmente.

§ 4º Fixa a quilometragem mínima de 450000 kms por mês, para efeito de calculo 

para pagamento do subsídio autorizado nesta Lei, como forma de manter o equilíbrio 

econômico e financeiro da operação.

§ 5º A tarifa de remuneração da prestação do serviço de transporte público coletivo 

deverá ser constituída pelo preço público cobrado do usuário pelos serviços somado 

à receita oriunda de outras fontes de custeio, de forma a cobrir os reais custos do 

serviço prestado aos usuários, além da remuneração do prestador.

Art. 4º Observar-se-á, na aplicação de recursos municipais para custeio do serviço 

de transporte coletivo a proporcionalidade relativa a:

I - número de passageiros;

II - quilometragem rodada;

III - custo do serviço;

IV - critérios de qualidade na prestação do serviço público de transporte previstos nos 

contratos e na legislação, conforme anexo IV.

§ 1º O custo por quilômetro será recalculado anualmente, por Decreto do Poder 

Executivo, conforme o Anexo I, mediante apresentação de comprovação das 

variações dos custos de:

I - óleo diesel;

II - pneus novos e recapagem;

III - valores dos veículos;

IV - remuneração da mão de obra definida em acordos coletivos.

§ 2º Na hipótese de serem incorporados à frota, veículos com características 

(tipologia, composição e classe) diferentes daqueles atualmente em operação e 

previstos no Anexo I, deverá ser procedido um novo cálculo do custo por km, em 

função do ano de fabricação dos respetivos novos veículos, bem como, no cálculo do 

custo por km dos eventuais novos veículos, deverão ser considerados os preços de 

referência constantes no Anexo I vigente à época da incorporação à frota.

§ 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária, suplementada se necessário:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

PT: 02.16.26.453.2003.2082

ND. 3.3.90.45 - SUBVENÇÕES ECONÔMICAS

FONTES: 500/501

Art. 5º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais na Lei 

Orçamentária Anual (LOA), obedecidas as prescrições contidas nos incisos I a IV do 

§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, e alterações 

posteriores, bem como promover as alterações necessárias na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e no Plano Plurianual (PPA) para atender as despesas 

decorrentes desta Lei.

Parágrafo único. As suplementações ou remanejamentos que trata o caput não vão 

onerar a autorização para suplementações ou remanejamentos constante da Lei 

Orçamentária Anual.

Art. 6º O Município fiscalizará e auditará, em tempo real, mediante sistema espelho, 

todos os processos de trabalho relacionados à catraca dos ônibus, aos sistemas de 

bilhetagem e à quilometragem e rastreamento dos veículos via GPS. Para tanto a 

concessionária deverá implementar, antes da emissão da primeira Ordem de 

Serviço, nas dependências da Secretaria Municipal de Transportes, em comodato, 

equipamentos (hardware, softwares, licenças e mobiliários) que permitam a 

recepção dos dados, gestão das operações e veículos em tempo real e a geração de 

relatórios imediatos cotidianamente.

Parágrafo único. Para efeitos de auditoria dos órgãos de controle interno e externo, 

terão direito à passagem subsidiada, tanto os usuários que se utilizam do cartão de 

bilhetagem eletrônica quanto àqueles que efetuarem o pagamento da tarifa pública 

com dinheiro em espécie.

Art. 7º A tarifa modal será definida por Decreto anual do Poder Executivo com base 

nas informações previstas no art. 4º.

Art. 8º A presente Lei visa assegurar a modicidade da tarifa, quanto mais não seja 

com a finalidade de diminuir ou isentar o valor da tarifa pública cobrada dos usuários e 

incentivar a utilização do transporte público, bem como a generalidade do transporte 

público coletivo e a preservação do equilíbrio econômico-financeiro nos contratos de 

concessão ou permissão de serviço público de transporte público coletivo, em 

conformidade com as Leis nacionais nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, nº 8987, de 

13 de fevereiro de 1995, e nº 8666, de 21 de junho de 1993, bem como obedecidas as 

prescrições contidas nos incisos I a IV do § 1º do art. 43 da Lei nacional nº 4320, de 17 

de março de 1964, e alterações posteriores.

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a fazer termo aditivo ao contrato de 

concessão existente para adequá-lo à presente Lei.

Parágrafo único. Para reestruturação do sistema de transporte coletivo municipal e 

adequação da realidade atual, fica o Poder Executivo autorizado a definir, por ato 

próprio, a idade média e vida limite da frota.

Art. 10. O Poder Executivo editará Decreto no qual fixará as condições da renovação 

da frota de ônibus do concessionário, como condicionante para do recebimento do 

subsídio fixado nesta Lei.

Art. 11. Em caso de atraso no pagamento do subsídio mensal, por mais de 15 dias, 

incidirá, sobre o valor devido, os encargos previstos no art. 389 do Código Civil 

Brasileiro.

Parágrafo único. Em caso de inadimplemento substancial do pagamento de 

subsídio de 04 (quatro) parcelas consecutivas ou alternadas, fica a concessionária 

autorizada a cobrar a tarifa técnica a que se refere o anexo VI desta Lei, nos termos 

da fórmula prevista no item 2, com os cálculos atualizados no ano vigente.

Art. 12. Fazem parte integrante desta Lei os seguintes Anexos:

Anexo I - Custo por Quilometro por tipo de Veículo e Ano de Fabricação;

Anexo II - Metodologia de Cálculo do Subsídio;

Anexo III - Indicadores de Desempenho;

Anexo IV - Requisitos de Desempenho;

Anexo V - Relatório de inspeção.

Anexo VI - Detalhamento da Tarifa de Remuneração.

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, mediante 

Decreto.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MAGÉ, RJ, 20 de dezembro de 2023 - 458º ano da fundação da Cidade.
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1. RESUMO

Neste documento, é realizada uma análise do custo do transporte de ônibus urbano por 

quilômetro para o ano de 2023 com base nos custos e dados disponibilizados incialmente para 

o período especificado. Ônibus do tipo Rodoviário não foram considerados, sendo listadas 

seguintes classes de veículos para a realização do levantamento:

A. Ônibus Básico sem Ar-Condicionado

B. Ônibus Básico com Ar-Condicionado

C. Micro-ônibus sem Ar-Condicionado

Outros documentos consultados incluem o Método de Cálculo de Custos dos Serviços de 

Transporte Público da Associação Nacional de Transportes Públicos (2017), assim como 

informações da planilha GEIPOT.

Os tópicos a seguir constituem na memória de cálculo e de composição de custos mensais do 

sistema de transporte por ônibus urbano na cidade de Magé em 2023, apresentando o custo por 

quilometragem para cada composição distinta, considerando-se apenas as classes de veículos 

já mencionadas. Os custos foram divididos nos seguintes grupos, que serão explicitados com 

maior detalhe na análise de composição de custos:

- Combustível

- Lubrificante

- Rodagem

- Peças e Acessórios

- Despesas com Pessoal (incluem operação, administrativo, manutenção e remuneração com 

diretoria)

- Despesas Administrativas (incluem despesas gerais, seguro obrigatório e seguro de 

responsabilidade civil e IPVA)

- Remuneração ao Acionista (Em função da depreciação dos veículos da frota)

- Tributos (ISS, PIS, COFINS, outros)
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Neste cenário considera-se a frota existente no momento, sem planejamento de aquisição de 

veículos, mas leva-se em conta a alteração no fator de utilização de motoristas com a proposta 

de viagens recebida pela equipe técnica.

Em geral, para dados de consumo que não confirmados, considerou-se os valores médios 

sugeridos pelo GEIPOT.

Coeficientes menores que os sugeridos pelo GEIPOT e a ANTP já foram observados em outros 

projetos da COPPE, de maneira que os dados aferidos na seção I-B são adotados para a 

composição de custos. Caso algum dos dados se mostre inconsistente, adota-se o limite 

inferior sugerido pela ANTP para aquele tipo de ônibus.

A seção I-A apresenta em detalhe os cálculos para o custo por quilômetro médio e dados para a 

composição por tipo de veículo; a seção I-B apresenta os dados para o cálculo do coeficiente de 

consumo de combustível; a seção I-C apresenta as notas fiscais de referência para o valor do 

diesel; a seção I-D apresenta as notas fiscais de referência para os custos de aquisição e 

recapagem de pneus; a seção I-E apresenta as cotações recebidas de referência para a valoração 

dos ônibus; a seção I-F o método de cálculo para o coeficiente de consumo de peças da frota; a 

seção I-G o método de cálculo do IPVA; a seção I-H a memória de cálculo dos benefícios.

A tabela a seguir resume os resultados obtidos para os custos por tipo da frota e idade, com os 

dados de frota e quilometragem atuais.
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2. NOTAS EXPLICATIVAS DO GEIPOT

2.1. DEFINIÇÕES 

Para o entendimento perfeito dos procedimentos adotados neste documento são conceituados 

a seguir os termos empregados no cálculo da tarifa dos ônibus urbanos. 

CUSTO TOTAL 

O Custo Total é composto por duas parcelas, uma referente ao Custo Variável e outra ao Custo 

Fixo, que são apropriados de forma distinta. 

 O Custo Variável reflete o gasto com o consumo dos itens referentes a combustível, 

lubrificantes, pneus e peças e acessórios e é representado em R$/km e influenciado pelos tipos 

de veículos que compõem a frota. 

O Custo Fixo é relacionado às despesas mensais com pessoal, despesas administrativas, 

depreciação e remuneração do capital, sendo representado em R$/mês. Essas despesas são 

influenciadas pelo tipo e pela idade dos veículos. 

QUILOMETRAGEM 

A quilometragem mensal das empresas operadoras é obtida multiplicando-se a extensão de 

cada linha pelo respectivo número de viagens programadas, observando-se o número de dias 

úteis, sábados, domingos e feriados. A esse resultado deverá ser acrescida a quilometragem 

percorrida entre a garagem e o ponto inicial/final da linha (quilometragem morta ou ociosa), a 

qual não poderá ser superior a 5% da quilometragem percorrida em operação pelos veículos de 

cada empresa (quilometragem produtiva).

FROTA 

A Frota Total é composta pelos veículos necessários ao atendimento adequado ao serviço de 

transporte coletivo, sendo classificada em Frota Operante ou Efetiva e Frota-Reserva. 

A Frota Operante (ou Frota Efetiva) é constituída pelo conjunto de veículos necessários ao 

cumprimento da programação efetiva das linhas ou do sistema. 

A Frota-Reserva é constituída por um número suplementar de veículos (em relação à Frota 

Operante), formando a reserva técnica destinada à substituição de veículos retirados da 

operação por quebra, avaria ou necessidade de manutenção preventiva. Como essa frota é 

remunerada, deve ser limitada entre 5% e 15% da Frota Operante. 

A Frota Total corresponde à soma da Frota Operante com a Frota-Reserva. 

VEÍCULOS 

Considerou-se neste trabalho três categorias de veículos, tomando-se por base características 

externas (carrocerias) e internas (potência do motor). Por apresentarem características 

distintas, especialmente no que se refere a preço de aquisição, vida útil, valor residual e 

parâmetros de consumo, esses veículos têm diferentes custos de operação. Assim, tem-se a 

seguinte classificação: urbano sem ar, urbano com ar e micro-ônibus. 

Como a idade dos veículos influencia na determinação dos custos de capital (depreciação e 

remuneração) torna-se necessário conhecer a idade de cada veículo da frota. Para efeito do 

cálculo da idade do veículo e, consequentemente, dos custos de capital, o mesmo poderá ser 

desmembrado em chassis e carroceria, considerando-se a data de entrada em operação como 

referência. 

PERCURSO MÉDIO MENSAL 

Define-se como Percurso Médio Mensal (PMM) a quilometragem que cada veículo da frota 

percorre durante um determinado mês. Assim, esse índice operacional é obtido da seguinte 

forma: PMM = QM / FO 

onde: 

PMM = percurso médio mensal 

QM = quilometragem mensal, calculada conforme as instruções anteriores 

FO = frota operante 

2.2. CUSTO OPERACIONAL 

A   Custo Variável 

O custo variável é a parcela do custo operacional que mantém relação direta com a 

quilometragem percorrida, ou seja, sua incidência só ocorre quando o veículo está em 

operação. Esse custo, expresso em unidade monetária por quilômetro (R$/km) é constituído 

pelas despesas com o consumo de combustível, de lubrificantes, de rodagem e de peças e 

acessórios. 

O valor de cada parcela do custo variável é o resultado do produto do preço unitário de cada 

componente pelo seu respectivo coeficiente de consumo. No caso específico desta planilha, 

esse coeficiente é representado pelo índice que expressa o consumo do insumo por quilômetro 

percorrido. 

Os coeficientes de consumo estão sujeitos a modificações em função das características de 

cada área urbana e de seus sistemas de transporte coletivo. O valor do coeficiente pode ser 

influenciado pela topografia e pelo clima da cidade, pelas condições da malha viária, pela 

composição e conservação da frota e pelo tráfego na área de operação. 

A.1   Combustível

O custo do combustível por quilômetro é obtido pela multiplicação do preço do litro do óleo 

diesel pelo coeficiente de consumo específico de cada tipo de veículo. 

Em face do seu peso na composição do custo variável e da relativa facilidade de aferição do seu 

consumo efetivo, deve-se medir o coeficiente de consumo do diesel periodicamente, tendo em 

vista as frequentes mudanças de algumas das características dos sistemas locais de transporte 

coletivo, tais como composição da frota e condições do sistema viário. 
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Não sendo disponíveis levantamentos do consumo desses componentes, recomenda-se a 

adoção de parâmetros situados nos intervalos listados no anexo. 

Esses valores, obtidos para uma situação média nacional, foram estimados com base em um 

Percurso Médio Mensal (PMM) de 7.500km, que é a média brasileira. Por isso, na adoção do 

coeficiente local deve ser considerado um valor compatível com o PMM local, ou seja, 

localidades com PMM menores deverão, consequentemente, ter gastos menores com peças e 

acessórios. 

Para cada tipo de veículo, o custo mensal de peças e acessórios por quilômetro será obtido por 

meio do seguinte roteiro de cálculo: 

– divide-se o coeficiente mensal pelo PMM, em quilômetros;

– multiplica-se o valor encontrado pelo preço do veículo.

B   Custo Fixo 

O custo fixo é a parcela do custo operacional que não se altera em função da quilometragem 

percorrida, ou seja, os gastos com os itens que compõem esse custo ocorrem mesmo quando os 

veículos não estão operando. Expresso em unidade monetária por veículo por mês (R$/Veículo 

x mês), é constituído pelos custos referentes a depreciação, a remuneração do capital, a 

despesas com pessoal e a despesas administrativas. 

Para a obtenção da despesa mensal correspondente ao Custo Fixo, deve-se multiplicar as 

parcelas relativas a depreciação, a remuneração do capital e a despesas administrativas pela 

frota total, e a parcela referente a despesas com pessoal, pela frota operante. 

O custo fixo por quilômetro é obtido dividindo-se a despesa mensal correspondente ao Custo 

Fixo pela quilometragem mensal programada. 

B.1   Depreciação

A depreciação é a redução do valor de um bem durável, resultante do desgaste pelo uso ou 

obsolescência tecnológica. Para efeito do cálculo, são consideradas a depreciação dos veículos 

que compõem a frota total e a depreciação de máquinas, instalações e equipamentos. 

B.1.1   Depreciação do Veículo

A depreciação do veículo depende de três fatores: 

– vida economicamente útil (anos);

– valor residual do veículo (%); e

– método de cálculo

VIDA ECONOMICAMENTE ÚTIL 

A vida economicamente útil de qualquer bem durável é o período durante o qual a sua utilização é 

mais vantajosa do que sua substituição por um novo bem equivalente. 

Considerando-se o estágio tecnológico da indústria automobilística e as características construtivas 

e operacionais diferenciadas dos diversos tipos de veículo, recomenda-se a adoção da vida útil de 

sete anos para veículos micro-ônibus, de dez anos para veículos urbanos com ar e sem ar. 

VALOR RESIDUAL 

O valor residual é o preço de mercado que o veículo alcança ao final de sua vida útil. Esse valor é 

expresso como uma fração do preço do veículo novo. Para o cálculo da depreciação do veículo, 

toma-se como referência o preço do veículo novo sem rodagem (pneus, câmaras-de-ar e 

protetores). 

Considerando-se as características diferenciadas dos diversos tipos de veículo e o período 

estipulado para a vida útil de cada um deles, adotou-se de valores residuais de 20% para veículos 

micro-ônibus, de 15% para veículos urbanos com e sem ar 

MÉTODO DE CÁLCULO 

Recomenda-se o uso do Método de Cole, (ou Método da Soma dos Dígitos Decrescentes), por 

representar mais fielmente a desvalorização do veículo rodoviário, caracterizada por uma perda 

acentuada de valor no início de sua utilização e que se atenua com o passar dos anos. O cálculo dos 

fatores por ano apresenta-se em mais detalhes no anexo I. 

Os coeficientes de depreciação anual são obtidos multiplicando-se o fator de depreciação anual de 

cada faixa etária pela quantidade de veículos (do tipo considerado) enquadrados nessa faixa. O 

coeficiente de depreciação anual da frota, para cada tipo de veículo, é obtido somando-se os 

coeficientes de todas as faixas etárias. 

A depreciação mensal por veículo, para cada tipo de veículo, é obtida multiplicando-se o 

coeficiente de depreciação anual pelo preço do veículo novo sem rodagem, dividindo-se o 

resultado pela frota de veículos do tipo considerado e dividindo-se o novo resultado por 12 (número 

de meses do ano)..

Para a determinação do coeficiente de consumo de combustível são necessárias as seguintes 

informações: 

– composição da frota por tipo de veículo;

– quilometragem percorrida por tipo de veículo; e

– total de litros de combustível consumido por tipo de veículo no mesmo período de apuração 

da quilometragem percorrida. 

Após coleta dessas informações, o coeficiente de consumo é calculado, por tipo de veículo, 

pela seguinte fórmula: 

A.2   Lubrificantes

A despesa com lubrificantes é tradicionalmente apropriada multiplicando-se os coeficientes de 

consumo de cada componente deste item (óleo do motor, óleo da caixa de marcha, óleo de 

diferencial, fluídos de freio e graxa) pelos seus respectivos preços. 

A dificuldade na obtenção periódica dos preços de cada um dos seus componentes, em razão 

da grande variedade de marcas disponíveis, e a pequena participação deste item no custo 

operacional total (inferior a 2%) recomendam simplificar a sua apropriação. 

Os levantamentos realizados mostraram que o seu consumo pode ser correlacionado ao do 

óleo diesel e que, sem margem significativa de erro, pode-se substituir o consumo de 

lubrificantes por quilômetro por um equivalente do consumo de óleo diesel. Assim, com base 

nas informações disponíveis, apresenta-se, em quadro no anexo I, o intervalo de variação do 

coeficiente de consumo de lubrificantes equivalente ao preço do litro de óleo diesel, válido 

para qualquer tipo de veículo. 

A.3   Rodagem

Este item de custo é composto por pneus, câmaras-de-ar, protetores e recapagens. A 

determinação do consumo dos componentes é baseada na vida útil do pneu, expressa em 

quilômetros, que inclui a sua primeira vida e a vida das recapagens.

 

Os pneus são classificados por tipo (diagonal ou radial) e por dimensão (9.00x20; 10.00x20; 

11.00x22). Para efeito de simplificação do cálculo, recomenda-se a adoção de um único tipo e 

dimensão de pneu para cada tipo de veículo, tomando-se por base o de uso predominante na 

frota local. 

O custo da rodagem por quilômetro, para cada tipo de veículo, é obtido dividindo-se o custo 

total da rodagem (custo dos pneus + custo das recapagens) pela sua vida útil total. 

O custo do item pneus é obtido multiplicando-se o seu preço unitário pela quantidade de pneus 

utilizada pelo veículo. Veículos micro-ônibus, urbano sem ar e com ar utilizam seis pneus, 

variando entretanto o tipo. 

O custo do item recapagens é obtido multiplicando-se o seu preço unitário pela quantidade de 

recapagens realizadas ao longo da vida útil do pneu e pelo número de pneus utilizados por tipo 

de veículo. Deve-se considerar que para o pneu diagonal usa-se a recapagem a quente, ao passo 

que para o pneu radial usa-se a recapagem pré-moldada (a frio). 

A.4   Peças e Acessórios

O consumo de peças e acessórios é influenciado diretamente pela quantidade de quilômetros 

rodados, pelo regime de operação, condições de pagamento, topografia, clima e também pelo 

modo como o motorista conduz o veículo. Além do mais, por compreender uma grande 

variedade de componentes com os mais diversos tempos de vida útil, é de difícil mensuração. 

Apesar disso, recomenda-se que seja determinado o consumo efetivo de peças e acessórios em 

cada local, por meio de pesquisa, que deve se prolongar pelo período de tempo necessário (no 

mínimo 12 meses) para abranger o comportamento das peças de longa duração. 

As informações sobre o consumo de peças e acessórios poderão ser obtidas por meio de rígido 

controle das entradas e saídas do estoque do almoxarifado ou por outras formas de 

investigação, como auditorias ou anotações contábeis, atentando-se para as distorções que 

podem decorrer desse processo. O período de observação não deverá coincidir com períodos 

de renovação acelerada ou de paralisação da renovação da frota, que podem distorcer os 

resultados desses tipos de pesquisa. 

O consumo por quilômetro é obtido dividindo-se o consumo correspondente ao período de um 

mês (consumo anual dividido por 12) pela quantidade de veículos da frota operante e pelo 

PMM local. 
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B.2   Remuneração do Capital

Para o cálculo da remuneração do capital imobilizado em veículos, almoxarifado, máquinas, 

instalações e equipamentos, adota-se a taxa de 12% ao ano. 

B.2.1   Remuneração do Capital Imobilizado em Veículos

Para calcular o valor da remuneração anual do capital imobilizado em veículos, aplica-se a taxa de 

remuneração (12%) sobre o valor do veículo novo, sem pneus, câmaras-de-ar e protetores, 

deduzindo-se a parcela já depreciada. 

 Para mais detalhes, observar os fatores adotados no anexo. 

Os coeficientes de remuneração anual são obtidos multiplicando-se o fator de remuneração anual 

de cada faixa etária pela quantidade de veículos (do tipo considerado) enquadrados nessa faixa. O 

coeficiente de remuneração anual da frota, para cada tipo de veículo, é obtido somando-se os 

coeficientes de todas as faixas etárias. 

A remuneração mensal por veículo, para cada tipo de veículo, é obtida multiplicando-se o 

coeficiente de remuneração anual pelo preço do veículo novo sem rodagem, dividindo-se o 

resultado pela frota de veículos do tipo considerado e dividindo-se o novo resultado por 12 

(número de meses do ano). 

B.2.2   Remuneração de Máquinas, Instalações e Equipamentos

O cálculo da remuneração de máquinas, instalações e equipamentos, para efeito de simplificação, 

foi relacionado ao valor de um veículo micro-ônibus novo completo. Admite-se que o valor anual 

do capital imobilizado em máquinas, instalações e equipamentos corresponde a 4% do preço de 

um veículo leve novo completo, para cada veículo da frota. Assim, aplicando-se sobre este valor a 

taxa de remuneração mensal adotada, tem-se a remuneração mensal, por veículo, do capital 

imobilizado em máquinas, instalações e equipamentos (R$/veículo x mês), de acordo com a 

seguinte expressão: 

0,04 x (0,12/12) x preço do veículo leve novo = 0,0004 x preço do veículo leve novo 

B.2.3   Remuneração do Almoxarifado

Admite-se que o valor anual do capital imobilizado em almoxarifado corresponde a 3% do 

preço de um veículo novo completo, para cada veículo da frota. Assim, aplicando-se sobre 

esse valor, para cada tipo de veículo, a taxa de remuneração mensal adotada, tem-se a 

remuneração mensal, por veículo, do capital imobilizado em almoxarifado (R$/veículo x 

mês), de acordo com a seguinte expressão: 

0,03 x (0,12/12) x preço do veículo novo = 0,0003 x preço do veículo novo 

B.3   Despesas com Pessoal

Este item engloba todas as despesas relativas a mão-de-obra e é constituído pelas despesas 

com pessoal de operação, de manutenção, de administração, benefícios e remuneração da 

diretoria assalariada. 

B.3.1   Despesas com Pessoal de Operação

São considerados como pessoal de operação motoristas, cobradores e despachantes. Para se 

obter o valor da despesa mensal por veículo (R$/veículo x mês) deve-se multiplicar o salário 

mensal referente a cada uma das categorias, acrescido dos encargos sociais, pelo respectivo 

fator de utilização. Esse fator corresponde à quantidade de trabalhadores, por categoria, 

necessária para operar cada veículo da frota. 

Segundo levantamentos realizados, a incidência dos encargos sociais gira, atualmente, em 

torno de 62% sobre a remuneração mensal da mão-de-obra. 

Ressalte-se que os cálculos do fator de utilização e dos encargos sociais são interdependentes. 

O custo do pessoal de operação, expresso em R$/veículo x mês, é obtido pela soma dos 

salários multiplicados pelos fatores de utilização, acrescido dos encargos sociais, conforme a 

expressão seguinte: 

PO = (SBmot x FUmot + SBcob x FUcob + SBdesp x FUdesp) x (1 + ES/100) onde: 

PO = despesas com pessoal de operação 

SB = salário base por categoria 

FU = fator de utilização por categoria 

ES = encargos sociais 

B.3.2   Despesas com Pessoal de Manutenção

 Este item corresponde às despesas com o pessoal envolvido na manutenção da frota. Para 

efeito de simplificação do cálculo, sugere-se a sua vinculação às despesas com pessoal de 

operação. 

B.3.3   Despesas com Pessoal Administrativo

Este item corresponde às despesas com pessoal envolvido em atividades administrativas e de 

fiscalização. Para efeito de simplificação do cálculo sugere-se, também, a sua vinculação às 

despesas com pessoal de operação. 

B.3.4   Benefícios

Os benefícios são custos indiretos de pessoal e incluem auxílio-alimentação, cesta básica, 

uniforme, convênio médico e outros, que deverão ser agregados ao custo da mão-de-obra. 

Porém, não devem ser vinculados aos salários, pois sobre eles não incidem os encargos sociais, 

nem o adicional referente a horas extras embutido no fator de utilização. Vale ressaltar que só 

devem ser considerados no cálculo tarifário os benefícios decorrentes de decisão judicial ou 

que tenham sido autorizados pelo poder concedente. 

Para calcular o custo mensal por veículo (R$/veículo x mês), referente aos benefícios, deve-se 

levantar, junto às empresas operadoras, o valor mensal efetivamente despendido e dividir o 

resultado encontrado pela frota operante. 

B.3.5   Remuneração da Diretoria (Pro labore)

Considera-se como remuneração de diretoria a retirada mensal efetuada pelos proprietários 

das operadoras que efetivamente exercem função de direção. Estes custos diferem das demais 

despesas de pessoal por não sofrerem incidência de encargos sociais. O valor a ser considerado 

no cálculo tarifário deve ser condicionado à aprovação do órgão de gerência local e compatível 

com os salários praticados na localidade. 

Para calcular o custo mensal por veículo (R$/veículo x mês), referente à remuneração da 

diretoria, deve-se dividir o seu valor mensal pela frota operante. 

B.4   Despesas Administrativas

Este item diz respeito aos custos referentes a despesas gerais, seguro obrigatório, Imposto 

sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e seguro de responsabilidade civil. 
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B.4.1   Despesas Gerais

São considerados neste item diversos custos necessários à execução dos serviços, tais como: 

material de expediente, energia elétrica, água, comunicações e outras despesas não 

diretamente ligadas à operação. Admite-se que o valor anual das despesas gerais varia entre 2% 

e 4% do preço de um veículo leve novo completo, para cada veículo da frota, resultando em um 

coeficiente mensal entre 0,0017 e 0,0033, por veículo. 

B.4.2   Seguro Obrigatório

O Valor referente a seguro obrigatório é o mesmo para todos os veículos, bastando dividir o 

custo da apólice de um veículo por 12 para encontrar a despesa mensal por veículo (R$/veículo 

x mês). 

B.4.3   IPVA

O valor referente ao Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) deverá ser 

apropriado pelo total pago por todos os veículos. Em seguida, divide-se esse valor por 12 e pela 

frota total para se encontrar o custo médio mensal por veículo (R$/veículo x mês). Esse valor 

deverá ser corrigido monetariamente pelo índice adotado na localidade. 

Nas cidades onde existir isenção desse imposto, esse item não deverá ser considerado. 

B.4.4   Seguro de Responsabilidade Civil

Este seguro representa uma cobertura, às operadoras, na ocorrência de acidentes de sua 

responsabilidade, abrangendo as modalidades RCF (Responsabilidade Civil Facultativa), APP 

(Acidente por Passageiro) e DMH (Despesas Médico-Hospitalares). A sua inclusão na planilha 

de custos, entretanto, está condicionada à aprovação pelo poder concedente e à comprovação 

da despesa pela respectiva apólice. O custo mensal comprovado deverá ser dividido pela frota 

total para obtenção do custo mensal por veículo (R$/veículo x mês). 

C   Tributos 

Todos os tributos (impostos, contribuições e taxas) que incidem sobre a receita operacional das 

empresas operadoras devem ser incluídos na planilha de custos. Os principais tributos 

incidentes sobre a atividade são Imposto Sobre Serviços (ISS), Contribuição Social sobre o 

Faturamento (COFINS), Programa de Integração Social (PIS) e Taxa de Gerenciamento. A 

alíquota do COFINS é de 2% e a do PIS é de 0,65%, ambos incidentes sobre a receita. Quanto 

ao ISS e à Taxa de Gerenciamento, devem-se aplicar as alíquotas cobradas nos respectivos 

municípios. 

Como as alíquotas incidem sobre a receita e não sobre o custo, o valor do custo total incluindo 

tributos é calculado através da seguinte expressão: 

onde: 

CT = custo total com tributos 

CV = custo variável total 

CF = custo fixo total 

T = soma das alíquotas dos tributos 
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3. MEMÓRIA DE CÁLCULO DO CUSTO INDIVIDUALIZADO

O custo individualizado por quilômetro,           , para um ônibus do tipo   e idade   segue a 

equação básica seguinte: 

Onde: 

= custo variável calculado para o ônibus do tipo   , em R$/km; 

= custo fixo calculado para o ônibus do tipo    com a idade    , em R$/km; 

 = custo relativo aos tributos incidentes, em R$/km; 

 = percentual do custo total que se refere a parcela dos tributos, em $. 

O custo variável                é apresentado no anexo I-A, na seção C4. 

O custo fixo é feito pela composição da equação seguinte: 
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Onde: 

             = custo fixo devido a depreciação do ônibus do tipo   e idade   , em R$/km; 

              =  custo fixo devido a remuneração de capital do valor do ônibus do tipo    e idade    , 

em R$/km; 

         = custo fixo devido a mão-de-obra referente ao ônibus. 

O custo                 é calculado através da equação seguinte: 

Onde: 

          = coeficiente anual de depreciação, para o ônibus do tipo     e idade    , conforme 

apresentado na seção D1 do anexo I-A; 

         = valor do veículo do tipo    novo, retirado o valor de rodagem (preço dos pneus e seus 

acessórios), em reais; 

                    = valor do veículo micro-ônibus novo de fábrica (incluso a rodagem), em reais; 

 = distância média mensal percorrida pela frota, considerando a frota total 

(operante e reserva). 

O                        pode ser calculado pela equação seguinte: 

Onde: 

               = quilometragem total programada mensalmente, para todas as linhas; 

                      = quilometragem mensal programada para a operação das linhas; 

                         = quilometragem mensal de percurso da garagem até o começo de operação 

das linhas, limitada em 5% da operante;   

FT = frota total de ônibus do sistema;     

FO = frota operante para todas as linhas;   

FR = frota reserva do sistema. 

O custo                 é calculado através da equação seguinte: 

Onde: 

            = fator de remuneração anual, para o ônibus do tipo    e idade   , conforme apresentado 

na seção D1 do anexo I-A; 

         = valor do veículo do tipo    novo de fábrica (incluso a rodagem), em reais. 

O custo            é calculado através da equação seguinte: 

Onde: 

         = custo mensal devido a pessoal, por veículo, conforme apresentado na seção F2 do 

anexo I-A.  
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Ressalta-se que, para se determinar os valores do custo fixo por quilômetro, é necessário 

conhecer previamente a quilometragem que se exigirá na totalidade (para se determinar o valor 

médio) e a frota total (para se determinar o valor médio). 

Com estas equações, é possível verificar, com os valores do anexo I-A, o quadro seguinte, 

apresentado no resumo. 
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Assim, com os dados preliminares indicados em registros da frota existente detalhados

em outras notas técnicas, tem-se:
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EXTRATO DO CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato nº 388/2023
PROCESSO: 32224/2023
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 019/2023
PARTES: O Município de Magé e Alex Sandro da Silva Calil ME
OBJETO: Contratação do cantor Belo
VALOR: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)
PRAZO: Da data da sua assinatura até 30 de dezembro de 2023, ou 
enquanto durarem as obrigações assumidas.
FUNDAMENTO: Lei Federal 8666/93
ASSINATURA: 19/12/2023
BRUNO AUGUSTO DUARTE LOURENÇO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS
ALEX SANDRO DA SILVA CALIL ME
ALEX SANDRO DA SILVA CALIL ME
Nome fantasia DIGITAL PRIME PRODUÇÕES E EVENTOS

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 052/2023

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA SERVIÇOS DE 
LICENÇA PERMANENTE DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO. 
RETIRADA DO EDITAL: O Edital estará disponível para leitura e 
aquisição na Comissão de Pregão, situada na Avenida Roncador, nº 
125, Parque Azul, Magé/RJ, CEP: 25904-766. Próximo a Garagem da 
Viação Reginas, de 2ª a 6ª feira no horário de 10:00 a 16:00h, mediante a 
entrega voluntaria de 01 (um) pacote com 100 folhas de papel A4, 02 (dois) 
CR-R virgens e carimbo do CNPJ da empresa ou através do portal da 
Prefeitura de Magé (www.mage.rj.gov.br).
 https://transparencia.mage.rj.gov.br/
DATA DA REALIZAÇÃO:  09 DE JANEIRO DE 2024 ÀS 10:00 HORAS

Magé-RJ, 20 de dezembro de 2023.

DOUGLAS GOMES FERRAZ
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº 053/2023

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLARES
RETIRADA DO EDITAL: O Edital estará disponível para leitura e 
aquisição na Comissão de Pregão, situada na Avenida Roncador, nº 
125, Parque Azul, Magé/RJ, CEP: 25904-766. Próximo a Garagem da 
Viação Reginas, de 2ª a 6ª feira no horário de 10:00 a 16:00h, mediante a 
entrega voluntaria de 01 (um) pacote com 100 folhas de papel A4, 02 (dois) 
CR-R virgens e carimbo do CNPJ da empresa ou através do portal da 
Prefeitura de Magé (www.mage.rj.gov.br).
 https://transparencia.mage.rj.gov.br/
DATA DA REALIZAÇÃO:  10 DE JANEIRO DE 2024 ÀS 10:00 HORAS

Magé-RJ, 20 de dezembro de 2023.

DOUGLAS GOMES FERRAZ
Pregoeiro

1565 1857

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA�
MUNICIPAL�DE�MAGÉ
COMISSÃO DE PREGÃO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA 1ª ERRATA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE 

GRANDE PORTE, TIPO ÔNIBUS EXECUTIVO INTERMUNICIPAL, COM 

MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE.

O aviso de publicação da errata encontra-se disponível através do portal , 

da Prefeitura de Magé A retirada da errata de  (www.mage.rj.gov.br). 

edital em seu inteiro Teor, estará disponível para leituras e aquisição na 

Comissão de Pregão, no endereço: Avenida Roncador, nº 125, Parque 

Azul, Magé/RJ, CEP: 25904-766. Próximo a Garagem da Viação 

Reginas, de 2ª a 6ª feira no horário de 10:00 às 16:00h mediante a entrega 

de 01 (um) pacote com 100 folhas de papel A4, 02 (dois) CD-R virgens e 

carimbo do CNPJ da empresa.

Magé-RJ, 20 de dezembro de 2023.

RICARDO VICTOR FIDELES CAPITULINO DA SILVA

Presidente da Comissão de Edital

Matrícula: 363906

ERRATA Nº 001 DO EDITAL 

DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2023

PROCESSO Nº 22.175/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE 

GRANDE PORTE, TIPO ÔNIBUS EXECUTIVO INTERMUNICIPAL, COM 

MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE 

DO ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

ONDE SE LÊ: 

8.2. Na ocasião da requisição serão fornecidos todos os dados do (s) 

condutor (es), que deverá (ão) ser servidores da CONTRATANTA, ou 

outras pessoas devidamente autorizadas;

LEIA-SE:  

8.2 Na ocasião da requisição serão fornecidos todos os dados do (s) 

condutor (es), que deverá (ão) ser funcionário da CONTRATADA, ou 

outras pessoas devidamente autorizadas;

Informação:  Houve um erro material na redação do item 8.2 do Termo 

de referência, conforme pode ser observado na correção acima citadas, 

para que fique claro, de forma tempestiva, foi retificado o referido item. 

Magé, 20 de dezembro de 2023

RICARDO VICTOR FIDELES CAPITULINO DA SILVA 

Presidente da Comissão de Edital

Matrícula: 363.906

1565 1857

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA�
MUNICIPAL�DE�MAGÉ
COMISSÃO DE ELABORAÇÃO
DE EDITAIS
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MAGÉ 2023/2024

NOME DO VEREADOR

VEREADORES

NOME PARLAMENTAR

MESA EXECUTIVA

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA VALDECK
Presidente

MARCUS VINICIUS DOS SANTOS SILVA

LEROY DE OLIVEIRA ALBRILE LEROY ALBRILE

1º Vice Presidente 

1º Secretário 

MARCOS ANDRÉ DA SILVA

VINICIUS DE OLIVEIRA MARTINS 

2º Vice- Presidente 

2º Secretário 

VINICIUS NINA

TITA

CARLOS DA SILVA FERREIRA

EBERTON SOARES DA MOTTA

ELENILSON MEDEIROS BATISTA

GERSON DE CASTRO FERNANDES ESTEVÃO 

HELDER GIL MOTTA

JORGE ANTÔNIO PAES DE AQUINO

JOSÉ ROBERTO ABELLEIRA RIVAS 

LEONARDO FREITAS BITENCOURT 

LEONARDO FRANCO PEREIRA 

PAULO ROBERTO PORTUGAL

ROBERTO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 

SILMAR BRAGA DE SOUZA 

CARLINHOS DA AMBULÂNCIA

HELDER MOTTA

VINICIUS DE OLIVEIRA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA�
MUNICIPAL�DE�MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, TURISMO E EVENTOS

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL - PROCESSO Nº 23.520/2023 - DATA: 14/08/2023

Av. Simão da Mota, n° 950 – Centro – Magé, RJ / CEP: 25900-001
E-mail: habitacao@mage.rj.gov.br / habitacaoeurbanismo@mage.rj.gov.br

Telefone: (21) 2317-0221

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA

Ratifico o ato de INEXIGIBILIDADE, com fundamento no Artigo 25, I, da Lei federal 
nº. 8.666/93, cujo objeto é à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LICENÇA 
ANUAL DO SOFTWARE SEOBRA PARA 05 (CINCO) USUÁRIOS, pelo período 
de 12 (doze) meses, formalizado através do processo administrativo nº 
23.520/2023, INEXIGIBILIDADE Nº 018/2023 em favor da empresa 682 
SOLUÇÕES EM TECNOÇOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA-ME, CNPJ 
23.674.714/0001-80, com sede na Avenida Ministro José Américo, 326, Sala 811, 
Parque Iracema, Fortaleza/CE – CEP 60.824-245,  no valor de R$ 1.899,90 (um mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e noventa centavos), em conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, bem como, de acordo com o 
Parecer Jurídico acostado aos autos. Publique-se na forma e prazo legais. 

Atenciosamente.

Magé, 21 de dezembro de 2023.

MARCUS VINÍCIUS MARTINHO PENCAI
Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo

Matrícula 361339
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